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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR – PSS AOE CTD 2023 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ESCOLHA DE VAGAS  

 

A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino Região Ribeirão Preto, nos termos do Artigo 5º da Lei 

Complementar Nº 1.093, de 16 de julho de 2009, do Despacho do Governador de 10/02/2023, publicado no 

DOE de 11/02/2023, e da Portaria CGRH nº 04, de 08/02/2023, CONVOCA, para sessão presencial de escolha 

de vagas, os candidatos do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE AGENTE DE ORGANIZAÇÃO 

ESCOLAR/2023, conforme Classificação Final publicada no Diário Oficial de 26/04/2023 e site desta Diretoria 

de Ensino Região de Ribeirão Preto, para fins de Contrato por Tempo Determinado, e baixa as seguintes 

instruções: 

 

I – DAS INSTRUÇÕES GERAIS 

 

1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por tempo determinado, pelo período máximo de 12 (doze) 

meses. 

2 - A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosamente, a ordem de Classificação Final, da Diretoria 

de Ensino, publicada em DOE de     26/04/2023. 

 

3 - O candidato convocado deverá participar da sessão de escolha presencial, munido de DOCUMENTO DE 

IDENTIDADE - RG e do CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS – CPF, ou se fazer representar por procurador, 

legalmente constituído. 

 

4- A Dirigente Regional de Ensino convoca, para sessão de escolha, número maior de candidatos do que 

vagas existentes, a fim de assegurar o preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas hipóteses de 

não comparecimento/desistência de candidatos. 

 

5 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não será permitida, em hipótese alguma, desistência ou 

troca da vaga escolhida, sob qualquer  pretexto. 
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6 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao candidato retardatário ou ao que não atender à chamada 

no dia, hora e local determinado. 

6.1 - Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no final de cada sessão de escolha de vaga, serão 

chamados os candidatos retardatários do horário, na data da convocação, obedecida a ordem de classificação. 

 

7 - Não há candidatos convocados da Lista Especial neste Edital. 

 

8 - Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Complementar Nº 1.093, de 16/07/2009, para ser contratado, o 

candidato deverá preencher as seguintes condições: 

a) estar em gozo de boa saúde física e mental; 

b) não ser portador de deficiência incompatível com o exercício da atividade a ser desempenhada; 

c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Administração direta e indireta da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso XVI do artigo 37 da Constituição 

Federal e inciso XVIII do artigo 115 da Constituição Estadual; 

d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser desempenhada: Nível Médio Completo; 

e) ter boa conduta; 

 

9 - O candidato que escolher vaga deverá providenciar o exame médico em clínica especializada – Médico 

do Trabalho, que comprove estar apto a exercer as funções de Agente de Organização Escolar. 

 

10- O candidato, sob as penas da lei, conforme disciplinado no Edital de Abertura de Inscrição do Processo 

Seletivo Simplificado de Agente de Organização Escolar/2023, deverá, no ato da celebração do contrato por 

tempo determinado, apresentar documentos comprobatórios relativos às exigências abaixo discriminadas: 

a) ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 

igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do 

artigo 12, § 1º, da Constituição Federal/88; 

b) ter, na data da contratação, idade mínima de 18 anos completos; 

c) estar quite com a Justiça Eleitoral; 
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d) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações do serviço militar; 

e) ter concluído Ensino Médio; 

f) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos; 

g) ter sido aprovado no processo seletivo; 

h) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função; 

11– A não apresentação dos documentos ou não comprovação da respectiva autenticidade, conforme 

solicitado, impossibilitará o exercício do     candidato. 

 

II – DA DATA, DO LOCAL E HORÁRIO DA ESCOLHA 

Data: 27/11/2023. 

Horário:  9 HORAS - CANDIDATOS NOS 286 a 554. 

Local: Diretoria de Ensino, localizada à Avenida Nove de Julho, n.º 378, Higienópolis – Ribeirão Preto/SP -  

(16) 3519-3911 e (16) 3519-3945 

 

III – DAS VAGAS DISPONÍVEIS E MUNICÍPIO 

Vaga disponível: 02 (duas) vagas. 

   MUNICÍPIO DE  RIBEIRÃO PRETO 

 

CIE NOME DA ESCOLA NÚMERO DE VAGA 

042882            EE ROMUALDO MONTEIRO BARROS PROF              01 

  911306            EE ROSÂNGELA BASILE PROFª                                        01 

 

IV – DOS CANDIDATOS CONVOCADOS  NOS 286 a 554 

  

CLASSIFICAÇÃO-NOME- RG- CPF  

 
286 LEILANE DA SILVA FERNANDES 177285886 057.058.188-58 

287 ÂNGELA MARIA ISABEL QUARESMA  426051774 343.866.878-58 

288 PATRICIA VERONEZE GOMES VIANA  402627192 446.693.868-75 
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289 RAYANNE CAROLINE ADI DOS SANROS RIBEIRO 416053336 405.117.258-92 

290 VITORIA SERAFIM DE OLIVEIRA SOUZA  508963217 433.450.868-59 

291 CRISTIANE SIMÕES DOS SANTOS CANSIAN 280928191 268.650.638-56 

292 ISAAK DA CUNHA MOREIRA 523102173 074.958.006-23 

293 MARCELA RODRIGUES DE ABREU MACHADO 46041169 370.475.548-66 

294 FRANCIELLE BORGES DA SILVA FERREIRA 405708257 353.476.088-38 

295 LEDIMARI DE OLIVEIRA BRANDAO DIAS  637342537 020.298.625-09 

296 TÂNIA SUELI DA SILVA BEZERRA DAMASCENO 10772103 003.002.942-20 

297 ANTONIA MARINA DE OLIVEIRA LOPES 598809752 497.368.478-37 

298 TATIANE MOREIRA MARTINS 490698621 415.895.598-00 

299 ELISA DE CÁSSIA LINO 157866130 083.995.128-00 

300 SABRINA FRANCIELLY FERREIRA VITO  539238612 461.065.788-00 

301 ELIANDRA MARIA DA SILVA BUENO 48957452 422.407.088-08 

302 OZANA MARIA DA SILVA MARTINS.... 36012649 307.002.358-41 

303 WYLLIAN COGNETTI 35272884 304.978.908-52 

304 SANDRA LUCIA DE SOUZA DE OLIVEIRA 15151577 041.501.498-01 

305 MÁRIO CESAR DE PAULA LIMA TEIXEIRA 15437449 082.962.348-58 

306 KATIA ALCÂNTARA FRANCO 0992344832 794.409.165-91 

307 DANIELE GARCIA DA SILVA 424924894 341.724.538-99 

308 SABINE GENEROSA MARTINS VERGINIO GARCIA 634188252 522.156.348-71 

309 JULIA SUELI DINIZ HOFFMANN 381390676 425.107.718-09 

310 VIVIAN FILETO MARTINS DOS SANTOS 336288025 334.952.368-48 

311 JOÃO PAULO COELHO LIMA  463769478 372.536.588-17 

312 GUSTAVO EMANUEL CASSIANO DA SILVA  454084766 413.007.788-06 

313 MARIANA PAULA FARIA LAUDINO 471480927 413.381.518-19 

314 SILVANA ARAUJO DA FONSECA 18362679 088.863.338-62 

315 JULIANA GONCALVES DE OLIVEIRA 504807274 458.551.718-92 

316 FERNANDO COELHO SANTOS  625073265 516.032.468-27 

317 IÃNI CRISTINA FERREIRA SANTOS  669921312 392.641.588-63 

318 RAQUEL DIAS DA SILVA 27512390 304.511.608-60 

319 LIVIA MARIA TEIXEIRA  41059801 356.638.658-88 

320 LUANA SAMPAIO LOPES 599557606 052.814.329-82 

321 VICTOR LUIZ MARCOLINO 446009891 357.383.548-18 

322 ANDRÉA FÁTIMA DE SOUZA  226390147 247.737.718-36 

323 ELISANGELA APARECIDA NASCIMENTO PEREIRA 241536935 303.352.358-75 

324 JOSE GIOVANI ROSA DOS SANTOS 451081079 406.546.818-30 

325 DRIELE VIANNA DE FREITAS  523553043 402.167.898-00 

326 RENAN VILAS BOAS OLIVEIRA 325565594 344.613.918-41 

327 KAROLAYNE CECILIA PEREIRA CORAT NOBRE  279703270 336.585.418-57 

328 LÍVIA LOPES FAVORETTO TOLEDO  424486386 343.640.158-73 

329 ROSELI DE CASSIA DOURADO 237201434 081.572.378-40 
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330 MARISA DIAS DE MORAIS  76072095 020.156.858-63 

331 MARCELA MARINHO DO CARMO 335604857 359.171.128-43 

332 KATIA APARECIDA URIAS DE FREITAS  235768650 248.199.438-80 

333 LILIAN CARLA CAMPOS MANTOVANI  439632237 359.905.578-50 

334 THABATA CAROLINE MUNHOZ DE AGUIAR 449423517 372.484.828-54 

335 CARLA DANIELA DOS SANTOS OLIVEIRA  666841032 065.140.315-44 

336 LUANA THALITA SABINO CALDEIRA DUARTE  422901593 357.628.978-00 

337 RENILDE  DA SILVA  BOTELHO 322882813 255.368.098-81 

338 GEIZA LOPES ARDT 264358685 194.930.368-39 

339 SILVANA APARECIDA RODRIGUES  20402802 083.994.308-38 

340 MARIA EDUARDA FELIPE CANELA  644332128 558.043.518-50 

341 RENATA APARECIDA BATISTA DOS SANTOS  440687172 319.890.228-20 

342 RITA DE CÁSSIA BALDISSARELLI 255988084 262.376.678-90 

343 BRUNA APARECIDA PIRES DE SANTI  403540483 353.925.318-14 

344 NATÉRCIA LIMA DE JESUS SILVA  41355412 322.073.158-94 

345 MARIA APARECIDA ALVES SILVA 589858294 487.083.318-20 

346 AMANDA MILAN DIONIZIO 499201875 463.909.628-35 

347 RENATA LUCIANE PADOVAN  445144087 377.591.988-09 

348 ISIS MARIA BUENO  364880260 412.978.808-62 

349 BRUNA MANOEL DOS SANTOS  472600187 388.212.088-69 

350 JESSICA MARIANA MATIAS DOS SANTOS EZEQUIEL  471711640 412.085.508-29 

351 JESSICA CRISTINA PEREIRA FLORENTINO  487971747 390.545.248-04 

352 ROGÉRIO ANTUNES DE SOUSA 224412474 183.348.188-74 

353 ELAINE CRISTINA FARIAS DE SOUZA DOS SANTOS  418009934 228.292.338-70 

354 TEREZA LOPO DA SILVA 525224282 404.417.628-08 

355 MARISTELA OLIVEIRA SOUZA  398596190 379.729.698-33 

356 JOYCE KETLIN LEITE BATISTA  498234290 461.331.528-00 

357 ROSÂNGELA DA SILVA  181969683 178.751.488-98 

358 CLAUDIA SERVO ANDRADE DA SILVA  23945831 164.049.508-80 

359 ESTHER SIBIN FREITAS DE CASTRO 292753962 262.831.368-50 

360 VIVIANE DA SILVA ANDRÉ  448870538 444.906.818-10 

361 GELMA RIBEIRO SOARES 21852158 702.575.396-38 

362 JOÃO VICTOR VIEIRA DE SOUZA  591429160 488.844.718-77 

363 ELIZANDRA FIRMINO DE MORAIS  405728372 341.716.258-07 

364 LEANDRA DE FÁTIMA LONGO DE SOUZA 395259642 373.367.618-10 

365 JAQUELINE DE ALMEIDA SANTOS PURCINELI 400382064 338.140.528-46 

366 GIOVANNA CORSI FRANKLIN DA SILVA  499287903 423.693.148-69 

367 MARIA ANA ANGELICA DA SILVA GOMES 4,4524E+10 445.243.898-90 

368 EDILENE APARECIDA ROSA SAKAMOTO 40660468 361.933.878-70 

369 TAIRINE CRISTINA DA SILVA FERREIRA 487544857 377.463.438-64 

370 ANA PAULA VOLPE RODRIGUES DOS SANTOS  46055769 428.249.058-67 
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371 EMILENE APARECIDA ROSA DE ANDRADE 405724494 309.276.108-17 

372 JOSIANE APARECIDA DA SILVA  345901496 347.370.208-00 

373 CAMILA REGINA INACIO  489740200 440.414.958-14 

374 KELVANILE RODRIGUES DA SILVA 533225358 095.416.224-29 

375 ISABELE INÁCIO DA SILVA  585536739 482.962.238-56 

376 LUANA MIANI DE JESUS  595870090 494.294.808-80 

377 PAULA CAROLINA NOGUEIRA  463769247 452.063.838-05 

378 SANDRA MARIA DE OLIVEIRA REIS 241570839 195.021.348-00 

379 KAREN VANNESSA DE OLIVEIRA SANTOS  647493068 614.010.273-18 

380 PATRICIA DOVIGUE DA SILVA 430774205 311.392.608-47 

381 DANIELE CRISTINE DA SILVA  479846236 403.394.008-11 

382 JESSICA CAROLINA RODRIGUES DA SILVA  489806582 379.357.508-07 

383 PAULA LOPES DA MOTA  35330394 370.060.138-79 

384 JANAINA APARECIDA MATOS DE SOUZA  493722658 452.431.678-78 

385 ANA PAULA BOMFIM LAMEIRA SOARES 18574732 141.142.998-23 

386 MARCELA THOMAZINI DA ROCHA 327428454 334.600.018-44 

387 DENISE DAYANE MONTALVÃO DE OLIVEIRA  476355862 329.941.168-39 

388 SILMARA FARIAS SILVA  546675967 460.427.188-78 

389 MARCIA CRISTINA BRUNHEROTI 301761346 218.282.318-27 

390 DANIELA CRISOSTOMO DA SILVA  472854355 406.088.528-21 

391 THAÍSE DE CARVALHO  490669128 413.626.858-01 

392 JUVELINA TOMAZIA PINHEIRO  200319826 150.653.358-26 

393 LETICIA APARECIDA MARÇAL 583613779 480.674.228-77 

394 LAIS CAROLINA JUSSIANI 468169155 439.623.568-27 

395 SOLANGE TAMAE KITO GAIOLI  232199711 263.967.968-64 

396 LUCIANA DE FÁTIMA SOUZA PIRES  332070104 284.797.518-78 

397 JANDIRA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS  10728790 004.680.558-35 

398 ANDRESSA RODRIGUES SOARES  377995538 480.515.598-19 

399 LARISSA OLIVEIRA FERNANDES DA SILVA  497890604 455.917.618-36 

400 SANDRA CRISTINA SOUSA SILVA 0201311024 562.958.203-87 

401 BEATRIZ ALVES SANTANA 39038769 118.134.274-02 

402 WEVERTON JOSÉ DA SILVA 596106300 492.352.108-28 

403 PRISCILA BESSA  461847152 391.911.288-11 

404 THALES PUPIN ZERA  54808967 453.424.968-37 

405 DÉBORA CRISTINA PEREIRA  303950158 219.393.008-27 

406 CARLA SANTIAGO SAVEGNAGO 431329400 400.614.478-46 

407 TAÍS FELIZARDO CIPPICIANI DE OLIVEIRA  402613351 429.767.018-65 

408 KÁTIA EMIKO DOHI 202149675 112.661.298-71 

409 MICHELE ALINE GARCIA CEBALLOS 426226101 386.838.978-42 

410 AURELIANO CRISPIM DA SILVA 241579077 260.870.558-86 

411 CRISTIANO PEREIRA DA SILVA FILHO 381875787 474.119.238-50 
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412 TALITA AQUINO BAPTISTA PIRES  576760195 528.807.428-38 

413 EDNA DA ROSA MOTA 24158260 278.201.678-40 

414 VAGNA ALVES PEREIRA BEZERRA  37828759 061.300.434-57 

415 DULCEMARA ALVES 247078414 178.617.298-42 

416 ROSA PORTELA MARES  1944618 898.534.231-20 

417 REGINA LÚCIA DO CARMO DAMANTE 327429549 353.726.078-40 

418 FRANKLENE ROCHA DA COSTA 321499803 288.190.578-16 

419 LEONALDO PEREIRA DE ANDRADE  643357233 061.450.765-00 

420 EDERSON QUEDAS  39062021 437.200.722-15 

421 LILIAN PRISCILA RAFAEL DE ANDRADE  325473602 338.769.419-06 

422 CARLA BEATRIZ DE CAMPOS GONÇALVES  430953616 335.793.248-29 

423 VANDA DELEIGO  300877122 258.734.498-05 

424 ROSÂNGELA APARECIDA FRANCISCO  43392200 301.334.818-67 

425 MAYANA DE OLIVEIRA RAMOS 457890708 383.222.798-92 

426 WALDETE CORRÊA DA SILVA  26620353 219.964.148-10 

427 JÉSSICA MARTINI XAVIER 538187475 443.386.418-86 

428 ERICA ALESSANDRA MACIEL 583719569 480.819.678-69 

429 ANNE KRISSIA CARDOSO MEDCALF  281203222 260.962.978-43 

430 ANDREIA ROSA ALVES SOEIRA 418012167 216.843.058-61 

431 FABIANA APARECIDA FIGUEIRA HELENO DOS SANTOS 406600480 377.395.288-03 

432 LUDIMARA DE JESUS MESSIAS BRUSIANO  563328927 111.101.996-78 

433 VÂNIA REGINA DA SILVA OLIVEIRA  40041093 353.967.038-65 

434 BRUNNA APARECIDA NATACHA TEODORO CAMPOS  435570110 356.354.078-03 

435 CLAYTON MARCELO DE LIMA 280904575 303.920.598-60 

436 CARLA ROBERTA DOS SANTOS  430950913 315.843.338-98 

437 JOANA DARC MARINO VIEIRA  243096185 178.702.438-50 

438 FRANCIELLE ALESSANDRA DA CRUZ  496512055 420.748.958-44 

439 FERNANDA BASSO FERNANDES 325920564 289.125.758-71 

440 MARISA DE FÁTIMA VIEIRA  290553933 195.417.898-03 

441 EDILEUZA FERREIRA DOS SANTOS  521846122 812.251.051-53 

442 MARIA JULIA FERREIRA DELA LIBERA  606085488 504.689.868-39 

443 FRANCIELI OLIVEIRA JACINTO CAMPERONI  403682423 444.693.278-08 

444 JOYCE GOES BARBOSA 430943180 353.677.348-63 

445 DANIELA FERNANDES RIBEIRO  278170894 283.781.048-77 

446 SOLANGE NERES PINHEIRO OLIVEIRA  527838615 423.775.738-27 

447 VIVIANE BATISTELLA TANGERINA  405251889 310.039.458-56 

448 ANGÉLICA SARAH CUNHA DA SILVA  555188115 506.148.798-01 

449 BEATRIZ LARA ALACRINO 44338812 408.968.818-30 

450 VALERIA COELHO SOARES 323490153 283.098.248-09 

451 SANDRA APARECIDA BALDUÍNO BAÍA  262771512 156.234.378-50 

452 POLIANA CRISTINA VIÇOSO 522891317 409.096.788-04 
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453 WISNARA BERBEL RIPOLI FÉLIX  403284338 310.920.858-07 

454 MARLENE FERREIRA LEITE DE SOUZA 33680197 269.062.428-14 

455 THAÍS CRISTINA FERREIRA DA SILVA  496511683 410.853.768-85 

456 MARIANA ISABELA DOS SANTOS  413553553 325.261.388-33 

457 LAURA FERNANDA DE SOUZA CHIQUITO 605098621 503.494.118-08 

458 LORELAI CRISTINA DA SILVA  421933835 425.971.738-36 

459 DANIELA VILLA SALLES LOUREIRO  460528671 220.117.298-66 

460 THAIS  CAROLINA  FERREIRA  401861661 428.312.838-41 

461 ALINE DA SILVA ANDRÉ  448578360 393.669.068-50 

462 PATRICIA CESAR SANTANA DOS SANTOS 254061114 183.373.348-78 

463 LUIS CARLOS MARTINS 264714830 099.054.578-44 

464 LETICIA SOUZA LOPES SIQUEIRA  6249834 703.085.721-65 

465 ANDREIA DA SILVA NEVES 531811220 449.811.008-09 

466 JULIANA VALERIA ALVES DA SILVA  296039214 286.796.808-93 

467 LUCI APARECIDA DA SILVA 228970738 120.625.658-36 

468 TATIANE APARECIDA DE CARVALHO 403063395 341.930.678-40 

469 ANA BEATRIZ HONÓRIO FIGUEIREDO ANTONELLI DA SILVA 508731070 118.174.016-96 

470 LIVIA MARIANO PEREIRA DA SILVA  473662905 398.544.538-98 

471 CRISTIANE DOS SANTOS DE ARRUDA FERREIRA 416199719 353.982.878-85 

472 SILVANA MARIA DE OLIVEIRA 287188693 195.016.058-09 

473 RAYANE ARIANE DE OLIVEIRA SOUZA 380110441 335.966.478-78 

474 CHIRLEINE SIDNEIA CHAGAS RODRIGUES  257197722 214.578.258-30 

475 TALITA CARDOSO DA SILVA  431665345 432.060.628-02 

476 DANIEL BEZERRA DOS ANJOS 123138814 040.056.318-51 

477 ALAIDE PROPICIO DA SILVA  208977508 101.959.278-85 

478 ISABEL CRISTINA TOMÉ  404287141 399.673.178-76 

479 FERNANDA CARLA SILVA 349352483 314.985.178-54 

480 PAULA DIAS CORREA 585061270 612.812.463-10 

481 HANNAH GABRIELLE NOGUEIRA DOS SANTOS 462818147 370.403.558-09 

482 JULIAGRAZIELADOSANTOSDEANDRADE 430940981 380.591.068-13 

483 CAINARA RAFAELA PEREIRA 462826843 403.728.858-37 

484 REGIANE APARECIDA SEVERIANO DANTAS 221032629 257.282.868-52 

485 PAULO HENRIQUE DE SOUZA LUCIANO 589459442 489.780.448-59 

486 JEFFERSON FERREIRA DE ASSIS 439328561 424.656.318-88 

487 JULIANA FANTACCINI  250673186 218.206.188-62 

488 KÉZIA ROBERTA FANTACINI  594795709 493.005.888-00 

489 ROSÂNGELA APARECIDA PEREIRA RAMOS  220255003 108.909.918-55 

490 JEAN CARLOS LOPES LIMA 415716391 352.990.448-10 

491 LETICIA DAMIÃO MORELLI  56637674 457.967.868-06 

492 AMANDA LIMA DE JESUS 40768198 149.713.194-41 

493 RAQUELE MOURA DE OLIVEIRA SILVA  400952683 339.510.178-99 
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494 RENAN ADRIANO LINO DA SILVA 58407122 373.275.988-12 

495 NATÁLIA FERNANDES BIRCHES LOPES  30087800 326.320.088-75 

496 EDUARDA BUENO SILVA 397724123 417.782.618-38 

497 HÉRIS RODRIGUES COSTA  523560424 712.839.786-87 

498 VIVIANE ANGELO  508218780 025.263.119-69 

499 INGRID VITÓRIA ANGELO BIANCHI 508218755 542.481.738-67 

500 VALÉRIA DOS SANTOS NUNES  1484973 011.881.531-88 

501 LECY ANGÉLICA FRANCISCO MARTINS 224424300 122.180.188-02 

502 LIDAIANE DE SALES SILVA 58681842 042.856.493-30 

503 VALQUIRIA DE CÁSSIA DA SILVA SANTOS  287198352 311.125.738-01 

504 LUCIANA CRISTINA DE AGUIAR PEREIRA 352215033 284.452.348-03 

505 BRUNA DOS REIS ALMEIDA CHAVES 47891510 056.935.285-10 

506 ELISANGELA APARECIDA PINTO  351214100 217.582.508-60 

507 FERNANDA APARECIDA DA SILVA CORRÊA DIAS  335594566 282.966.978-90 

508 ROSEMEIRE OLIVEIRA DE SOUZA  338192852 217.997.518-05 

509 PATRÍCIA FERNANDES DA SILVA  327433528 225.695.488-98 

510 VILMA DE SOUZA CASTRO  268795642 293.952.038-03 

511 LUCIANA PAULA DA SILVA E SILVA 445987753 354.307.638-88 

512 PATRICÍA APARECÍDA INÁCIO HILÁRIO 414814563 316.971.748-09 

513 KATIA APARECIDA TEODORO PEREIRA  10871123 044.407.536-47 

514 BENEDITA APARECIDA DA MOTA FAVORETO 233670051 172.120.618-32 

515 MARINA NOGUEIRA DA SILVA  458154751 383.638.128-11 

516 DEBORA CRISTINA DE OLIVEIRA BUENO  419513450 426.269.228-03 

517 RAFAELA SANTOS MOREIRA RAMOS  467353670 389.677.698-30 

518 PATRICIA RODRIGUES FRANCISCO 45908723 433.030.248-98 

519 CELIA ARAUJO SANTANA  19193703 254.534.968-27 

520 ANTONIA DO CARMO DE JESUS SANTOS MOREIRA  166178147 128.350.098-17 

521 LUCIANA APARECIDA ROCHA 305983167 289.250.348-59 

522 IVANI NERES DA CRUZ 245289914 163.894.588-86 

523 TATIANE SILVA DE SOUSA  403061659 331.615.458-26 

524 LAURA BUENO SILVA  397724111 523.849.538-26 

525 CRISTIANE MENDES DOS SANTOS  425721024 319.492.768-05 

526 ROSANIA LIMA PEREIRA  62497821 053.751.583-61 

527 TALITA VENANCIO DE PAULA  45272768 444.373.598-44 

528 BEATRIZ ALINE DA SILVA  594045976 492.328.248-76 

529 LUCINETE APARECIDA BARBOSA  204035296 100.263.138-63 

530 ROSELAINE ESTEVÃO CASSAROTI 142123523 054.102.898-70 

531 JOÃO PEDRO HENRIQUE DOS REIS PEREIRA DOS SANTOS  451602341 449.719.878-27 

532 CAMILLENAVARROROBERTANAVARRODECARVALHO  653833672 560.856.448-09 

533 EDUARDO HENRIQUE DAMASCENO SILVA 628970286 521.012.708-70 

534 EDUARDA VITÓRIA ARAGONEZ PIRES SABINO  622510745 513.117.498-88 
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535 MARIA EDLEUZA DE ARAÚJO 368853731 061.570.754-81 

536 CARINA ROSA MACHADO 305984184 293.780.648-17 

537 ADRIANA DA SILVA  658474066 228.572.418-79 

538 MARIA APARECIDA LORENZATO 12686973 019.893.738-52 

539 DAIANA MICHELLE CARVALHO CATURANI  402041112 331.057.258-73 

540 EMILLY CARVALHO VALÉRIO  589113641 486.813.798-01 

541 MAIARA SUELEN RODRIGUES MIRANDA 479246336 387.933.568-03 

542 MARIA ESTELA PIVA 20518822 143.953.668-64 

543 ELIANA CRISTIANE SEVERINO 2,2248E+10 222.480.558-62 

544 TAMIRIS ALINE GOMES  415888013 411.165.338-39 

545 GREICE CARLA HONORATO  446573310 385.327.878-78 

546 SAUANA HELLEN LOPES DA SILVA 407501721 327.743.008-19 

547 GISLAINE DA SILVA MATIAS  481791589 418.994.128-08 

548 GISELE SOUZA DE CARVALHO 46186597 384.227.148-41 

549 JOYCE MORALES RIBEIRO 349351454 343.102.038-09 

550 VANETE CARDOSO DOS SANTOS COSTA  287988338 260.732.838-14 

551 PRISCILA VIEIRA  457825200 363.705.998-32 

552 SAMARA DA SILVA ROSA 55069738 436.110.748-37 

553 ITALO DE SOUZA CARVALHAES 49767936 387.855.998-40 

554 ANA MARIA DA SILVA LIMA NOGUEIRA  464296109 403.823.078-36 

 

  

Ribeirão Preto, 22 de Novembro de 2023. 

 

Marcela Aleixo da Silva Zapparolli 

Dirigente Regional de Ensino
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 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
RIBEIRÃO PRETO
 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO AGENTE DE 

ORGANIZAÇÃO ESCOLAR – PSS AOE CTD 2023
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ESCOLHA 

DE VAGAS
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

Região Ribeirão Preto, nos termos do Artigo 5º da Lei Com-
plementar Nº 1.093, de 16 de julho de 2009, do Despacho do 
Governador de 10/02/2023, publicado no DOE de 11/02/2023, e 
da Portaria CGRH nº 04, de 08/02/2023, CONVOCA, para sessão 
presencial de escolha de vagas, os candidatos do PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO DE AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCO-
LAR/2023, conforme Classificação Final publicada no Diário 
Oficial de 26/04/2023 e site desta Diretoria de Ensino Região de 
Ribeirão Preto, para fins de Contrato por Tempo Determinado, e 
baixa as seguintes instruções:

I – DAS INSTRUÇÕES GERAIS
1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado, pelo período máximo de 12 (doze) meses.
2 - A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosa-

mente, a ordem de Classificação Final, da Diretoria de Ensino, 
publicada em DOE de 26/04/2023.

3 - O candidato convocado deverá participar da sessão de 
escolha presencial, munido de DOCUMENTO DE IDENTIDADE 
- RG e do CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS – CPF, ou se fazer 
representar por procurador, legalmente constituído.

4- A Dirigente Regional de Ensino convoca, para sessão de 
escolha, número maior de candidatos do que vagas existentes, a 
fim de assegurar o preenchimento de todas as vagas no decorrer 
da sessão, nas hipóteses de não comparecimento/desistência 
de candidatos.

5 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não 
será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca da 
vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

6 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao 
candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, 
hora e local determinado.

6.1 - Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no 
final de cada sessão de escolha de vaga, serão chamados os 
candidatos retardatários do horário, na data da convocação, 
obedecida a ordem de classificação.

7 - Não há candidatos convocados da Lista Especial neste 
Edital.

8 - Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Complementar 
Nº 1.093, de 16/07/2009, para ser contratado, o candidato deve-
rá preencher as seguintes condições:

a) estar em gozo de boa saúde física e mental;
b) não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Admi-

nistração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 
115 da Constituição Estadual;

d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser 
desempenhada: Nível Médio Completo;

e) ter boa conduta;
9 - O candidato que escolher vaga deverá providenciar o 

exame médico em clínica especializada – Médico do Trabalho, 
que comprove estar apto a exercer as funções de Agente de 
Organização Escolar.

10- O candidato, sob as penas da lei, conforme disciplinado 
no Edital de Abertura de Inscrição do Processo Seletivo Simpli-
ficado de Agente de Organização Escolar/2023, deverá, no ato 
da celebração do contrato por tempo determinado, apresentar 
documentos comprobatórios relativos às exigências abaixo 
discriminadas:

a) ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal/88;

b) ter, na data da contratação, idade mínima de 18 anos 
completos;

c) estar quite com a Justiça Eleitoral;
d) quando do sexo masculino, estar em dia com as obriga-

ções do serviço militar;
e) ter concluído Ensino Médio;
f) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
g) ter sido aprovado no processo seletivo;
h) ter aptidão física e mental para o exercício das atribui-

ções da função;
11– A não apresentação dos documentos ou não compro-

vação da respectiva autenticidade, conforme solicitado, impossi-
bilitará o exercício do candidato.

II – DA DATA, DO LOCAL E HORÁRIO DA ESCOLHA
Data: 27/11/2023.
Horário: 9 HORAS - CANDIDATOS NOS 286 a 554.
Local: Diretoria de Ensino, localizada à Avenida Nove de 

Julho, n.º 378, Higienópolis – Ribeirão Preto/SP - (16) 3519-3911 
e (16) 3519-3945

III – DAS VAGAS DISPONÍVEIS E MUNICÍPIO
Vaga disponível: 02 (duas) vagas.
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO
CIE NOME DA ESCOLA NÚMERO DE VAGA
042882 EE ROMUALDO MONTEIRO BARROS PROF 01
911306 EE ROSANGELA BASILE PROFª. 01
IV – DOS CANDIDATOS CONVOCADOS NOS 286 a 554
CLASSIFICAÇÃO-NOME- RG- CPF

286 LEILANE DA SILVA FERNANDES 177285886 057.058.188-58
287 ÂNGELA MARIA ISABEL QUARESMA  426051774 343.866.878-58
288 PATRICIA VERONEZE GOMES VIANA  402627192 446.693.868-75
289 RAYANNE CAROLINE ADI DOS SANROS RIBEIRO 416053336 405.117.258-92
290 VITORIA SERAFIM DE OLIVEIRA SOUZA  508963217 433.450.868-59
291 CRISTIANE SIMÕES DOS SANTOS CANSIAN 280928191 268.650.638-56
292 ISAAK DA CUNHA MOREIRA 523102173 074.958.006-23
293 MARCELA RODRIGUES DE ABREU MACHADO 46041169 370.475.548-66
294 FRANCIELLE BORGES DA SILVA FERREIRA 405708257 353.476.088-38
295 LEDIMARI DE OLIVEIRA BRANDAO DIAS  637342537 020.298.625-09
296 TÂNIA SUELI DA SILVA BEZERRA DAMASCENO 10772103 003.002.942-20
297 ANTONIA MARINA DE OLIVEIRA LOPES 598809752 497.368.478-37
298 TATIANE MOREIRA MARTINS 490698621 415.895.598-00
299 ELISA DE CÁSSIA LINO 157866130 083.995.128-00
300 SABRINA FRANCIELLY FERREIRA VITO  539238612 461.065.788-00
301 ELIANDRA MARIA DA SILVA BUENO 48957452 422.407.088-08
302 OZANA MARIA DA SILVA MARTINS.... 36012649 307.002.358-41
303 WYLLIAN COGNETTI 35272884 304.978.908-52
304 SANDRA LUCIA DE SOUZA DE OLIVEIRA 15151577 041.501.498-01
305 MÁRIO CESAR DE PAULA LIMA TEIXEIRA 15437449 082.962.348-58
306 KATIA ALCÂNTARA FRANCO 0992344832 794.409.165-91
307 DANIELE GARCIA DA SILVA 424924894 341.724.538-99
308 SABINE GENEROSA MARTINS VERGINIO GARCIA 634188252 522.156.348-71
309 JULIA SUELI DINIZ HOFFMANN 381390676 425.107.718-09
310 VIVIAN FILETO MARTINS DOS SANTOS 336288025 334.952.368-48
311 JOÃO PAULO COELHO LIMA  463769478 372.536.588-17
312 GUSTAVO EMANUEL CASSIANO DA SILVA  454084766 413.007.788-06
313 MARIANA PAULA FARIA LAUDINO 471480927 413.381.518-19
314 SILVANA ARAUJO DA FONSECA 18362679 088.863.338-62
315 JULIANA GONCALVES DE OLIVEIRA 504807274 458.551.718-92
316 FERNANDO COELHO SANTOS  625073265 516.032.468-27
317 IÃNI CRISTINA FERREIRA SANTOS  669921312 392.641.588-63
318 RAQUEL DIAS DA SILVA 27512390 304.511.608-60
319 LIVIA MARIA TEIXEIRA  41059801 356.638.658-88
320 LUANA SAMPAIO LOPES 599557606 052.814.329-82
321 VICTOR LUIZ MARCOLINO 446009891 357.383.548-18
322 ANDRÉA FÁTIMA DE SOUZA  226390147 247.737.718-36
323 ELISANGELA APARECIDA NASCIMENTO PEREIRA 241536935 303.352.358-75

5.3. Esses candidatos podem ser considerados para futuras 
oportunidades de vagas de Diretor de Escola ou Diretor Escolar.

5.4. Do indeferimento da Diretoria de Ensino, caberá 
recurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis após a publicação do 
resultado, que deverá ser encaminhado ao e-mail deitvcrh@
educacao.sp.gov.br.

VI - DA DESIGNAÇÃO:
6.1. Os candidatos selecionados serão designados para o 

cargo de Diretor de Escola/Diretor Escolar nas vagas que vierem 
a surgir pelo Dirigente Regional de Ensino, cuja data de início do 
exercício deve constar na portaria de designação.

6.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da 
sua designação quando:

6.2.1. deixar de comparecer na data, horário e local estabe-
lecidos na convocação, seja qual for o motivo alegado;

6.2.2. não aceitar as condições ou documentos estabeleci-
dos para o exercício do cargo.

VII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
7.1. A inscrição do candidato implicará a aceitação das 

normas estabelecidas neste edital.
7.2. O candidato que não atender aos requisitos estabeleci-

dos será eliminado do processo.
7.3. É de responsabilidade do candidato a veracidade 

das informações prestadas e a apresentação dos documentos 
solicitados no edital.

7.4. O não comparecimento ou não participação do candi-
dato nas etapas do processo implicará em sua eliminação.

7.5. As disposições deste Edital estarão sujeitas a adequa-
ções que respeitem quaisquer alterações de dispositivos legais 
supervenientes.

7.6. Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
JABOTICABAL
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ESCOLHA 

DE VAGA
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determina-

do (CE – CTD) da Diretoria de Ensino Região de Jaboticabal, nos 
termos da Lei Complementar Nº 1.093, de 16 de julho de 2009, 
CONVOCA, para escolha de vagas, os candidatos habilitados no 
Processo Seletivo de Agente de Organização Escolar – 2023, 
para exercer a função em caráter temporário, e baixa as seguin-
tes instruções aos candidatos:

I – INSTRUÇÕES GERAIS
1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado, pelo período máximo de 12 (doze) meses.
2 - A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosa-

mente, a ordem de Classificação Final, por Diretoria de Ensino, 
publicada em DOE de 03/05/2023.

3 - O candidato convocado deverá comparecer munido 
de DOCUMENTO DE IDENTIDADE - RG e do CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS – CPF, ou se fazer representar por procurador, 
legalmente constituído.

4 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado (CE – CTD) convoca, para sessão de escolha, número 
maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar 
o preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas 
hipóteses de não comparecimento/desistência de candidatos.

5 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não 
será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca da 
vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

6 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao 
candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, 
hora e local determinado.

6.1 - Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no 
final de cada sessão de escolha de vaga, serão chamados os 
candidatos retardatários do horário, na data da convocação, 
obedecida a ordem de classificação.

7 - O número de vagas a serem oferecidas aos candidatos 
da Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% das 
vagas existentes na Diretoria Regional de Ensino;

7.1 - Iniciada a sessão de escolha de vagas, os candidatos 
com deficiência aprovados, se houver, serão convocados a 
ocupar a 5ª (quinta), 30ª (trigésima), 50ª (quinquagésima), 70ª 
(septuagésima) vagas e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) vagas, observando-se a mesma regra, até que 
sejam preenchidas todas as vagas disponíveis;

7.2 - Quando a Região indicar a existência de 5 (cinco) a 
10 (dez) vagas, a 5ª (quinta) deverá ser oferecida ao candidato 
classificado na Lista Especial;

7.3 - O candidato com deficiência concorrerá na Lista Geral 
e na Lista Especial.

8 - Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos exce-
dentes, se houver, deverão aguardar próxima convocação para 
escolha de vaga.

9 - Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Complementar 
Nº 1.093, de 16-07-2009, para ser contratado, o candidato 
deverá preencher as seguintes condições:

a) estar em gozo de boa saúde física e mental;
b) não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Admi-

nistração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 
115 da Constituição Estadual;

d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser 
desempenhada: Nível Médio Completo;

e) ter boa conduta.
10 - O candidato que escolher vaga deverá providenciar o 

exame médico em clínica especializada – Médico do Trabalho, 
que comprove estar apto a exercer as funções de Agente de 
Organização Escolar.

II - LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA
LOCAL: Diretoria de Ensino - Região de Jaboticabal.
ENDEREÇO: Praça Dr. Joaquim Batista, 204 – Centro – 

Jaboticabal.
DATA: 28/11/2023
HORÁRIO: 9 horas
VAGAS DISPONÍVEIS: 01
CONVOCADOS - LISTA GERAL

Classificação Nome RG
288 Luciana Rodrigues da Silva  28.949.844-2
289 Daiana Patricia Gonçalves 41.479.982-3
290 Maria Julia de Oliveira  56.861.261-9
291 Pamela Quirino Schiavoni  49.703.319-7
292 Livia Regina de Souza Miguel  67.464.229-6
293 Rosangela Barreira  46.184.485-0
294 Vitória Fernanda Dias  56.305.829-3
295 Regiane Camargo dos Santos  48.927.782-2
296 Bruna Aparecida de Oliveira Dias 40.261.981-X
297 Erica Maria Paladino da Silva  41.571.580-5
298 Keila Barbara Lucas da Silva  40.921.065-1

III – VAGAS DISPONÍVEIS
Código CIE – Nome da Escola – Número de Vagas
MUNICÍPIO: GUATAPARÁ
024132 – EE Jornalista Gavino Virdes – 01

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
PIRASSUNUNGA
 A Dirigente Regional de Ensino, no uso de suas atribuições, 

torna público o resultado do credenciamento para atendimento 
a vaga de Diretor Escolar na EE Profª Joanita Kammer Martins 
Pereira, a ser preenchida em substituição em conformidade com 
a Resolução SEDUC nº 28, de 25 de julho de 2023.

Candidata aprovada: Caroline Moidano, RG: 33.603.200-6.

de exclusiva decisão dessa Unidade Escolar a indicação do can-
didato para a função concorrida e de competência do Dirigente 
Regional de Ensino a homologação.

Silma Rodrigues de Oliveira Leite
Dirigente Regional de Ensino
Diretoria de Ensino – Região de Franca
FRANCA /SP

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
ITAPEVA
 PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGA 

DE DIRETOR DE ESCOLA/DIRETOR ESCOLAR NAS UNIDADES 
DE ENSINO REGULAR

O Dirigente Regional de Ensino da Região de Itapeva, torna 
público o Processo Seletivo para a função de Diretor de Escola/ 
Diretor Escolar – Cadastro Reserva, nos termos da Resolução 
SEDUC 28, de 25 de julho de 2023. O preenchimento das vagas 
será realizado em conformidade com as normas e requisitos 
estabelecidos neste edital.

I - DAS VAGAS:
1.1. As vagas para Diretor de Escola/Diretor Escolar que 

surgirem no decorrer do ano letivo de 2024 serão divulgadas 
em edital específico para os candidatos habilitados neste pro-
cesso seletivo.

II - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E REQUISITOS PARA OS 
CARGOS

2.1 Poderão participar do processo seletivo, os seguintes 
integrantes do Quadro do Magistério:

•Diretores de Escola ou Diretores Escolares;
•Professores de Ensino Fundamental e Médio;
•Professores Educação Básica I;
•Professores Educação Básica II; e
•Docentes readaptados, desde que o Rol de Readaptação 

seja compatível com as atribuições do cargo.
2.2 Ficam impedidos de participar do respectivo processo 

os interessados que nos últimos 5 (cinco) anos tenham sofrido 
penalidades disciplinares;

III - DOS REQUISITOS PARA OS SEGUINTES CARGOS:
3.1 Diretor de Escola, conforme disposto no Anexo III da Lei 

Complementar nº 836, de 30 de dezembro de 1997;
3.2 Diretor Escolar, conforme disposto no Anexo V da Lei 

Complementar nº 1.374 de março de 2022.
3.3 Não possuir antecedentes funcionais desabonadores;
3.4 Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
3.5 Estar regularizado junto às obrigações eleitorais e mili-

tares (quando aplicável);
3.6 Não ter sido penalizado em Processo Administrativo 

Disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos, em conformidade com o 
Decreto nº 66.799, de 31-05-2022;

3.7 Ter concluído o Curso Programa de Desenvolvimento 
de Liderança – PDL 2ª Edição/2023, com conceito satisfatório.

IV - DAS ETAPAS:
4.1. O processo para preenchimento das vagas ocor-

rerá no período de 23/11/2023 a 30/11/2023, no site desta 
Diretoria de Ensino, através do link: https://docs.google.com/
forms/d/e/1FAIpQLSenk5jow51uTVoxRQYLqHkL5RPo-__Sl7A-
JC7yogeEPQveOoA/viewform?vc=0&c=0&w=1&flr=0&usp=ma
il_form_link , considerando as seguintes etapas:

4.1.1 O formulário de inscrição será disponibilizado das 08h 
do dia 23/11/2023 até às 23h59 do dia 30/11/2023. As inscrições 
que porventura forem realizadas fora do período e horário esta-
belecidos, serão indeferidas.

4.2 – Etapa 1 – Inscrição
¬4.2.1. O docente (titular de cargo ou ocupante de função-

-atividade) ou Diretor de Escola ou Escolar, de qualquer Diretoria 
de Ensino da Secretaria de Estado da Educação, poderá partici-
par do processo de seleção.

4.2.2. No momento de inscrição, os requisitos de experiên-
cia e de formação serão apurados automaticamente, de acordo 
com os dados do Cadastro da Secretaria da Educação.

4.2.3. No caso de Diretor de Escola ou Escolar titulares de 
cargo, os candidatos não precisarão apresentar nenhum docu-
mento comprobatório de experiência ou de formação.

4.2.4. Os docentes, que na apuração prevista no item 4.2.2 
deste edital, não preencherem os requisitos e tiverem docu-
mentos comprobatórios, poderão apresentá-los na diretoria de 
ensino de interesse de inscrição, até o dia 24/11/2023, para fins 
de atualização de cadastro e prosseguimento de sua inscrição.

4.2.5. Na hipótese mencionada no item 4.2.4 deste edital, 
a diretoria de ensino terá 02 (dois) dias úteis para deferir ou 
indeferir o pedido de atualização proposta pelo candidato.

4.2.6. Somente após a atualização dos dados cadastrais, 
que o candidato deverá realizar a sua inscrição dentro do perío-
do estipulado neste edital.

4.2.7. Do indeferimento da diretoria de ensino, caberá 
recurso e ou reconsideração.

4.3. Etapa 2 – Diretoria de Ensino- periodo de 4-12-2023 
a 8-12-2023

4.3.1. Os candidatos às vagas serão submetidos à entrevis-
ta, mediante convocação enviada para o e-mail informado na 
ficha de inscrição, para verificação da compatibilidade de seu 
perfil profissional.

4.3.2. O servidor será convocado para entrevista, visando à 
avaliação técnica e de competências do candidato às especifici-
dades da vaga concorrida, cujo dia e horário serão definidos pela 
Diretoria de Ensino, através do site https://deitapeva.educacao.
sp.gov.br/crh-editaisecomunicados/.

4.3.3. Além do disposto no item 4.3.2 deste edital, serão 
analisadas:

4.3.3.1. a atuação profissional em designações de suporte 
pedagógico anteriores a que esteja concorrendo;

4.3.3.2. a possibilidade de cumprimento da jornada de 
suporte pedagógico caracterizada por 40 (quarenta) horas 
semanais, de acordo com a necessidade da administração;

4.3.4. O candidato para participar dessa Etapa que dela 
não participar ou abandoná-la durante sua realização, será 
considerado(a) desistente deste Processo Seletivo;

4.3.5. A Diretoria de Ensino selecionará três candidatos com 
base nas competências apresentadas na entrevista e encami-
nhará à Secretaria da Educação.

4.4 – Etapa 3 - Secretaria de Educação – período a definir
4.4.1. Os três candidatos selecionados serão submetidos a 

entrevista com a Secretaria da Educação e análise de vídeo de 
observação de sala de aula, visando identificar suas habilidades 
de liderança e capacidade de avaliação pedagógica.

4.4.2. Pela Secretaria da Educação, será realizada a análise 
sobre:

4.4.2.1. a conduta funcional e assiduidade, em razão da 
relevância social das atribuições a serem desempenhadas;

4.4.2.2. o histórico funcional e de curriculum vitae.
4.4.3. Com base nas avaliações, o candidato final será 

selecionado para o cargo de Diretor de Escola ou Diretor Escolar.
4.4.4. O candidato aprovado para participar dessa etapa 

que dela não participar ou abandoná-la durante sua realização, 
será considerado(a) desistente deste Processo Seletivo.

4.5. Etapa 4 - Verificação Final e Aprovação do Dirigente 
Regional de Ensino

O candidato final selecionado passará por uma última 
verificação de elegibilidade e competências pelo Dirigente 
Regional de Ensino.

V - DOS RESULTADOS:
5.1. Os resultados do processo seletivo serão divulgados por 

meio de publicação no site desta Diretoria de Ensino: https://
deitapeva.educacao.sp.gov.br/crh-editaisecomunicados/.

5.2. Os candidatos que atenderam aos requisitos mínimos e 
foram aprovados em etapas anteriores, mas não foram selecio-
nados para a vaga de Diretor de Escola ou Diretor Escolar, são 
inseridos no Banco de Talentos.

grama de dia e horários de acordo com a Situação Funcional 
conforme descrito abaixo:

Data: 24/11/2023 – sexta-feira – docentes credenciados 
para o Programa Ensino Integral na Secretaria Escolar Digital, 
docentes credenciados pelo Banco de Talentos e credenciados 
PEI emergencial.

HORÁRIO: 09h00
Relação de Vagas:
ILHABELA:
EE Antonio Sanches Gonzalez L. Portuguesa e L. 

Inglesa – Licença Gestante até 12/04/2024 01 Manhã e Tarde
Observações: A classificação no Processo de Credencia-

mento não assegura ao candidato o direito à alocação e 
consequente designação, tendo em vista a obrigatoriedade de 
comprovação no ato da alocação e da designação, dos requisitos 
autodeclarados no momento da inscrição, conforme edital de 
credenciamento. Os integrantes do Quadro do Magistério, que 
não atenderem aos requisitos para preenchimento da vaga, pre-
vistos pela legislação vigente, serão desclassificados na etapa de 
alocação e de designação, parte integrante do credenciamento.O 
docente que possua acúmulo em outra esfera pública, trazer 
horário atualizado.

Docentes Candidatos a Contratação – inscritos no Processo 
Seletivo Simplificado – Banco de Talentos deverão comprovar no 
ato da Alocação conforme Edital:

Os candidatos inscritos no Banco de Talentos deverão apre-
sentar documento de Formação Curricular (Diploma da Licen-
ciatura /Bacharelado/Tecnólogo; Declaração de Matrícula para 
Aluno, acompanhados do Histórico Escolar correspondente), 
bem como todos os comprovantes de Pontuação autodeclarados 
conforme itens 2, 4 e 6 do Inciso III do Edital do Processo Seleti-
vo Simplificado - Banco de Talentos. Constatada divergência de 
dados ou de documentos prestados pelo candidato no ato da 
inscrição, sua classificação final será anulada.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
FRANCA
 Edital de Processo Seletivo de Coordenador de Orga-

nização Escolar
A E.E. PROF CELSO TOLEDO,
Diretoria de Ensino Região de Franca, nos termos da Reso-

lução SEDUC nº 52, de 29-06-2022, torna pública a abertura do 
período de recebimento de propostas de trabalho e realização 
de entrevistas para docentes interessados em exercer junto à 
esta Unidade Escolar a função gratificada de Coordenador de 
Organização Escolar – COE.

I - Disposições Iniciais:
A seleção será por meio da análise de documentos e de 

entrevistas, observando competência e habilidades, de acordo 
com o artigo 2º e 3º da Resolução 52/2022. Os candidatos 
selecionados comporão um cadastro reserva na unidade escolar.

II - Do Perfil Profissional e dos Requisitos para Designação:
a) entregar proposta de trabalho baseada nos resultados do 

IDEB e IDESP da Unidade Escolar;
b) possuir competências e habilidades de acordo com a 

Resolução SEDUC nº 52/2022;
c) entregar documentos que comprovam as exigências para 

a função, sendo portador de, pelo menos, um dos títulos abaixo 
relacionados:

1 - Diploma, devidamente registrado, de licenciatura plena 
em Pedagogia;

2 - Diploma de curso de pós-graduação em nível de Mestra-
do ou Doutorado, na área de Educação, com área de concentra-
ção em gestão escolar ou gestão educacional;

3 - Certificado de conclusão de curso, de pós-graduação em 
nível de Especialização, na área de formação de especialista em 
Educação (Gestão Escolar), com carga horária de, no mínimo, 
800 (oitocentas horas).

4 - Caso o docente não possua um dos títulos anteriormente 
previstos, poderá ser aceito o diploma de licenciatura plena em 
qualquer componente curricular, acompanhado de certificado de 
curso com foco na gestão escolar ofertado pela Escola de For-
mação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação “Paulo 
Renato Costa Souza” - EFAPE:

? Curso de Formação "Da Educação Integral ao Ensino 
Integral", com carga horária de 30 horas;

? Curso de Formação "Inova Educação - Formação Básica: 
Projeto de Vida", com carga horária de 30 horas;

? Curso de Formação "Currículo em Ação (Público-Escola) - 
Nivelamento", com carga horária mínima de 50 horas.

d) ter, no mínimo, 3 (três) anos de experiência de docência 
na rede estadual de ensino;

e) pertencer, de preferência, à Unidade Escolar em que se 
dará a designação;

f) carga horária de trabalho – 40 horas semanais a serem 
distribuídas em todos os dias da semana, com Adicional de 
Complexidade de Gestão;

g) participar de orientações presenciais ou à distância, a 
serem oferecidas pela Secretaria da Educação em nível regional 
ou central;

h) substituir o Diretor da Unidade Escolar, em seus impedi-
mentos legais, de acordo com o disposto na Resolução SEDUC 
nº 52/2022.

III - Proposta de Trabalho:
A proposta de trabalho deverá ir ao encontro do Plano de 

Ação da Unidade Escolar.
IV – Entrevista:
A entrevista será agendada com vistas ao aprofundamento 

e/ou elucidação de aspectos contidos na proposta de trabalho 
apresentada.

V – Documentos:
A entrega da proposta de trabalho e os documentos 

deverão ser acondicionados em um único envelope pardo com 
a identificação do candidato. Anexo à proposta de trabalho, o 
interessado deverá entregar, cópia simples da documentação 
abaixo relacionada:

a) RG e CPF;
b) Contagem de Tempo Anual - 2022 (data base 30/06/2022) 

- fornecida pela escola Sede de Controle de Frequência e datado, 
carimbado e assinado pela autoridade competente;

c) Diploma ou Certificado e Histórico Escolar de acordo com 
os itens II c deste edital;

d) Currículo Profissional.
VI – Das inscrições
Local: E.E. PROF. CELSO TOLEDO
Endereço: RUA ANTONIO CONSTANTINO Nº 814 – JD GUA-

NABARA – FRANCA-SP
Telefone: (163724-7148 – 3724-4321
E-mail: e907790@educacao.sp.gov.br
Período: 24 e 27/11/2023
Horário: 08h às 17h.
Entrevistas: 29/11/2023
Horário: 08h às 17h.
VII - Vagas Oferecidas:
01 (uma) vagas em a para a função de Coordenador de 

Organização Escolar -COE
VIII – Disposições finais
a) As etapas deste processo de seleção não poderão ser 

feitas por procuração.
b) O Coordenador de Organização Escolar cumprirá carga 

horária de 40 (quarenta) horas semanais, com intervalo de uma 
hora para almoço.

c) A entrevista será realizada na Unidade Escolar dia 
29/05/2023, no horário determinado no momento da inscrição, 
podendo ser estendida caso haja necessidade, de acordo com o 
número de inscritos.

c) Uma vez entregue sua proposta de trabalho, o candidato 
estará ciente e de acordo que, após a realização da entrevista, é 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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